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pRocESSo DE DTSeENSA or r-rciraçÀo N.914t2022.
NOS TERMOS DA LEI FEDERAT N" 8.666/93, DE 23 DE ]ULHO DE 1993, COM
alrenaçôes posrERtoRES, E DEMAIS NORMAS REGULAMENTARES APLICAVEIS
A ESIECTE E DE coNFoRMtDADE coM AS coxotçôns ESTABELECTDAS No
EDITAI,

CONTRATANTE:

a CÂn'flRa MUNICIPAL DE CAJAMAR, Pessoa Jurídica de Direito Pirblico Interno, inscrita
no CNPJ sob n" 51.447.47210001-28, situada na Avenida Professor Walter Ribas de Andrade n.
555, CEP: 077 52-000 Bairro Agua Fria, na cidade de Cajarnar, Estado de São Paulo, doravante
denorninada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente, o Senhor Saulo Anderson
Rodrigues.

CONTRATADA:

ELETECA CONSTRUÇÔES E SERVIçOS ElRELt, com sede Rua preÍeito Antonio Ganido, no 133 téneo,
Jordanásia - cajamar, inscrita no cNPJ sob o no 66.041 .310/0001-62, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu Proprietário Senhor Valdecir Marques Ribeiro, brasileiro,
empresário, portadordo R.G. N": 11.549.566-6 SSP/SP, C.P.F. N": 033.417.888-67

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto do presente Tenno, a Contratação de Empresa para a execução do serviços de
arnpliação da rede eléUica da sala de infonnática para instalação de novos equipamentos.

CLÁUSULA SEGLTNDA _ Do VAL0R,DO PAGAMENTo/ DA DoTAÇÃo

I A contralante pagará a contratada pela execução dos serviços a quantia total de R$ 12.73j,93
(doze mil e setecentos e trinta e sete reais e oitenta e três centavos),

II O pagamento será efetrndo ern até 05 (cinco) dias após o recebirnento da Nota Fiscal
deüdamente atestada pela Diretoria Financeira.
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I[[ - Todas as despesas oriundas do contÍato colrerào por conta da Dotação OrçarnentáLria n"
3.3.90-39, Reserva no . 27 - do orçarnento vigente, suplementadas se necessário.

clÁusure TERCETRA Do pRAZo IARA EXECUÇAo Do oBJETo Do coNTRATo

l- O contrato terá prazo de ügência de até 30 (trinta) dias contados da data de sua assinatwa.

iI- A proponente vencedora deverá por todo o período do contrato, prestar os serviços, na
fonna conro foram propostos,

CLÁUSULAQUARTA DA INEXECUCÀO u oe RESCISÀO

I - A inexecugão total ou parcial do Çontrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências da lei,
podendo ainda a Cârnara Municipal de Cajamar aplicar à CONTRATADA inadirnplente as

seguintes sanções, isolada ou cumulativamente:

a) advertência;
b) rnulta de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato atualizado, que deverá ser
complementada se insuficiente, até a correspondente parcela atualizada;
c) suspensão temporiíria de participação em licitação da Câmara Mulicipal de Cajamar, bem como
outros órgãos da Administração dieta e indireta da Municipalidade;
d) ação rndenizatória para ressarcimento dos danos ou prejuízos causados por ação, omissào ou
descumprimento do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS TRIBUTOS

São de responsabilidade da CONTRATADA os üibutos federais, estaduais e rnuaicipais que

incidam ou venham a incidir nos serviços que executar por força do presente contrato.

CLÁUSIJLA SEXTA DOS ACRESCIMOS OU SUPRESSÔES DE SERVIÇOS
I - A CONTRATADA fica obrigada a aceiÍar, nas mesmas condições, acréscirnos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato.

CLÁUSULASETIMA DASUBCONTRAIAÇÀO

I - A CONTRATADA frca vedada de subcontratar os serviços objeto do presente contrato.
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CLASULA OITAVA _ DA VINCULAÇÃO

I - O presente contato está vinculado à proposta da CONTRATADA;

clÁusuLe NoNA - Do FoRo

Fica eleito o Foro Distrital de Cajarnar, Comarca de Jundiaí, para dirirnir as questões oriundas ou
relativas à execução deste contrato, não resolüdas na esfera Adrninishativa.

E por se acharem justas e contratadas, as paÍtes assilam, perante as testemuúas abaixo, o
presente Contrato em 02 (duas) üas de igual teor e validade, para que produza os efeitos legais.

Cajamar, 06 de juúo de 2022

CAMARAMUMCIPAL
SATILO ANDERSON RODRI
Presidente

ELETECA CONSTR ESE VIÇOS EIRELI
VALDECIRMARQ RIBEIRO
Proprietario

Ploprietário

TESTEMUN}IAS:

I 2.
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tenruo oe ctÊucn E oe ruortrtcaÇÃo
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cajamar
CONTRATADO: ELETECA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI
CONTRATO N" (DE ORIGEM):09t2022
OBJETO: Execuçâo de serviços de ampliação de rede elétrica no CPD do prédio da
Câmara Municipal de Cajamar.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçóes de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eleirônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seráo
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1 993, iniciando-se, a partir de
entâo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;
d) as informaÇoes pessoais dos responsáveis pela contratante estáo cadastradas
no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 2o das lnstruçÕes no01/2020, conforme "Declaração(ões) de
Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicaÇão;
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais ê
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos ê o que mais couber.

Gajamar, 06 dê junho de 2022.

autoRtoeoe ruÁxrnan oo oncÃolerurroepe+
Nome: Saulo Anderson Rodrigues
Cargo: Presidente
CPF:
ResporusÁves peu nouorocncÃo oo ceRreue ou RarrrrcacÃo
on olspeNsa"fl NextcrerLroaoe oe utcttacÃo:
Nome: Saulo Anderson Rodrigues
Cargo: Presidente
CPF: 305.089.978-60
Assinatura:

Pelo contratante:
Nome: Saulo Andêrson Rodrig
Cargo: Presidente
CPF: 305.089 978-60
Assinatura:
Pêla contratada:
Nome: Valdecir Marques Ribeiro
Cargo: Proprietário
CPF: 033.417.888-67
Assinatura:

Nome: Saulo Anderson Rodrigues
Cargo: Presidente
CPF: 305.089.978-60
Assinaiura:
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